
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO nº 123/2023

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados.

ESCLARECIMENTOS:

Recebido em 2 de agosto de 2023 às 10h 24min (documento SEI 0017858438).

19º  Questionamento:  "Referente  ao  pregão  citado  acima,  gostaria  de  tirar  uma
dúvida do item 103 , é solicitado fragmentadora com pentes metálicos, porém com estimado de R$
2306,00 infelizmente não encontra no mercado para atender. Será aceito engrenagem mista?".

Resposta: Considerando questionamento similar ter sido abordado no Julgamento da
Impugnação SEI nº 0017833157/2023 - SAP.LCT, transcreve-se a manifestação da Área de Unificação
de Compras da Unidade de Análise  de Requisições de Compras da Secretaria  de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo, através do Memorando SEI nº 0017825418/2023  -
SAP.ARC.AUN:

O valor  estimado da contratação decorre da pesquisa de
preços  nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  04/2022
(0015231284) aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022. No
caso  do  item  em  específico,  a  pesquisa  de  preços  foi
realizada mediante consulta ao Painel de Preços, pesquisa
com fornecedores e cotação de internet.

(...)

O  produto  deverá  atender  estritamente  as  especificações
indicadas  no  Termo  de  Referência.  As  especificações
foram definidas considerando a maior competitividade do
certame,  bem  como  o  atendimento  da  necessidade  de
Administração.

Ademais,  cumpre  esclarecer  que  com  a  implantação  do
Sistema  SEI,  a  demanda  por  papel  reduziu
consideravelmente,  pelo  que  a  necessidade  de
fragmentadora de papel é pontual.

Atenciosamente,
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Pregoeira,
Portaria nº 159/2023 - SEI nº 0017108744

Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Baumer, Servidor(a)
Público(a), em 03/08/2023, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017858442 e o código CRC E321AC4B.
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